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LEI BD ��87" DB lG DE JULHO DE 1.954. 

Autorlza contratar execução ele obras 

JM,, J.N'l'C,NIO VI.ANNA SILVA,, Prefeito Munialtpal de 
Assis., usando d.as atrlbu19ões que me são con:rer1daa por lei., 

PAÇO S.AUER que a Clmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte let1: 
Artigo lQ - Pica a PrE,t'eitura Municipal autorizada a contratar 

com o GoTÊ,rno do Estado de São Paulo., a execução das 
, , obras de z•et'ormar das instalações sanitarias do pre-

dio onde :t'unoiona o Grupo Escolar " Lucas Thoma.z 

:Menk�, dee1ta cidade • 

.Artigo 'ª - Esta lei E1ntrará em vigor na data de sua publieaç�, 
, 

revo gadas as disposições em contrario. 

Prefeitur&L Municipal de .Assis., em 1S2 de julho de 1.954 • 

Publicada na 
em is� de julho de 1.9�;4. 

Eu.NÓ/.-

. :__K,,,� 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito :Muniei�alpr 

��� 
Eu.clydes Nobile 

Diretor Administrativo 

Diretoria .Administrativa da Prefeitura., 
/ 
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Diretor Administrativo 


